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ONDE LÊ-SE:

Art. 14º – A Eleição para CPPD do campus Pecém obedecerá ao seguinte cronograma:

ETAPAS DATAS

Lançamento do Edital 15/02/2023

Inscrição dos candidatos à CPPD 16/02/2023 a
24/02/2023

Divulgação dos candidatos inscritos e deferidos 24/02/2023

Recursos aos candidatos inscritos 27/02/2023

Homologação e divulgação da listagem final de candidatos deferidos 28/02/2023

Campanha eleitoral 01/03/2023 a
07/03/2023

Sessão Eleitoral – votação eletrônica e apuração dos votos 08/03/2023

Divulgação do resultado preliminar da eleição 08/03/2023

Prazo para interposição de recursos 09/03/2023

Análise dos recursos 10/03/2023

Homologação e divulgação do resultado final  



Encaminhamento da listagem dos membros eleitos ao Diretor-Geral
do campus para emissão de Portaria.

10/03/2023

 

LEIA-SE:

Art. 14º – A Eleição para CPPD do campus Pecém obedecerá ao seguinte cronograma:

ETAPAS DATAS

Lançamento do Edital 15/02/2023

Inscrição dos candidatos à CPPD 16/02/2023 a
24/02/2023

Divulgação dos candidatos inscritos e deferidos 24/02/2023

Recursos aos candidatos inscritos 27/02/2023

Homologação e divulgação da listagem final de candidatos deferidos 01/03/2023

Campanha eleitoral 01/03/2023 a
07/03/2023

Sessão Eleitoral – votação eletrônica e apuração dos votos 08/03/2023

Divulgação do resultado preliminar da eleição 08/03/2023

Prazo para interposição de recursos 09/03/2023

Análise dos recursos 10/03/2023

Homologação e divulgação do resultado final

Encaminhamento da listagem dos membros eleitos ao Diretor-Geral
do campus para emissão de Portaria.

 

10/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Josias Valentim Santana, Presidente da Comissão
Eleitoral Local, em 01/03/2023, às 08:21, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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